
INDICAÇÃO Nº 
1994
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando liberação de recursos do orçamento vigente, destinados ao atendimento de despesas com aquisição  de um micro ônibus para a escola de Educação Especial "Ana Eduarda Marques Silvestre", mantida  pela Associação dos Pais  e Amigos dos Excepcionais  do município de Jales.

JUSTIFICATIVA

A Escola de Educação Especial “Ana Eduarda Marques Silvestre” é mantida pela APAE de Jales,  prestando atendimento especializado à pessoa com deficiência Intelectual e múltipla, do município e de mais 10 (dez) municípios da região, num total de 180 alunos.

O atendimento é de alto custo, gerando despesas que ultrapassam as verbas disponíveis, comprometendo o relevante serviço prestado à população.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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